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EDITAL Nº 808/GR/UFFS/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 193/GR/UFFS/2022 DO 

PROCESSO SELETIVO DOS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a homologação do resultado final do Processo Seletivo de 

candidatos às vagas para o Curso de Mestrado e para o Curso de Doutorado, do Programa de 

Pós-graduação em Estudos Linguísticos, para ingresso em 2022.2, de acordo com o EDITAL Nº 

193/GR/UFFS/2022. 

 

1 RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

1.1 Candidatos classificados - curso de Mestrado:  
ORDEM CANDIDATO NOTA LINHA DE PESQUISA ORIENTADOR 

01 
Larissa Rodrigues dos Santos 

da Silva 
8,99 Práticas discursivas e subjetividades Saulo Gomes Thimoteo 

02 Agnes Eduarda da Silva Brito 8,76 Práticas discursivas e subjetividades Eric Duarte Ferreira 

03 Carla Regina Santin 8,66 Práticas discursivas e subjetividades Marilene Aparecida Lemos 

04 Aline Binsfeld 8,43 Diversidade e mudança linguística Marcelo Jacó Krug 

05 Mayara Zavalski Fiori 8,15 
Língua e cognição: representação e 

processamento da linguagem 
Aline Peixoto Gravina 

06 Tyerry Nunes Gehlen 7,71 Práticas discursivas e subjetividades Valdir Prigol 

07 Marieli Zanotto 7,54 Práticas discursivas e subjetividades Angela Derlise Stübe 

08 Cristiano Rogerio Gaio 7,46 
Língua e cognição: representação e 

processamento da linguagem 
Aline Peixoto Gravina 

09 Mauriclei Pfeifer 7,26 Diversidade e mudança linguística Cristiane Horst 

10 
Giovanna Renata Prestes da 

Silva 
7,25 

Língua e cognição: representação e 

processamento da linguagem 
Melissa Bettoni 

11 Thainá Caroline Restelli 7,20 Diversidade e mudança linguística Cristiane Horst 

12 Luiz Carlos Rodrigues 7,13 Diversidade e mudança linguística Claudia Andrea Rost Snichelotto 

13 Gabrieli Zambiasi 7,10 Diversidade e mudança linguística Claudia Andrea Rost Snichelotto 

14 Daiana Zafari 7,06 Diversidade e mudança linguística Marcelo Jacó Krug 

15 Rhaabe Gazziero Pinheiro 7,04 Práticas discursivas e subjetividades Saulo Gomes Thimoteo 

16 Eliziane Priscila Andolhe 7,00 
Língua e cognição: representação e 

processamento da linguagem 
Cláudia Finger-Kratochvil 

1.2 Candidatos classificados - Curso de Doutorado: 
ORDEM CANDIDATO NOTA LINHA DE PESQUISA ORIENTADOR 

01 Alâna Capitanio 9,11 Práticas discursivas e subjetividades Mary Neiva Surdi da Luz 

02 Cintia de Souza Dacoregio 8,97 Diversidade e mudança linguística Marcelo Jacó Krug 

03 Elena Wendling Ruscheinsky 8,93 Diversidade e mudança linguística Marcelo Jacó Krug 

04 Francine Cristine Garghetti 8,65 
Língua e cognição: representação e 

processamento da linguagem 
Cláudia Finger-Kratochvil 

05 Naiara Letícia Valentini 8,58 Diversidade e mudança linguística Cristiane Horst 

06 Simone Raquel Bernieri 8,33 Diversidade e mudança linguística Cristiane Horst 

07 Cleber Bicicgo 7,82 Práticas discursivas e subjetividades Valdir Prigol 

08 Juliana Cristina Morona 7,78 Práticas discursivas e subjetividades Mary Neiva Surdi da Luz 

09 Darlise Vaccarin Fadanni 7,25 Diversidade e mudança linguística Marcelo Jacó Krug 

10 André Fabiano Bertozzo 7,23 Diversidade e mudança linguística Claudia Andrea Rost Snichelotto 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0193
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0193
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11 
Grazielli Alves Almeida 

Canalle 
7,18 Práticas discursivas e subjetividades Angela Derlise Stübe 

12 Andreia Aparecida Signori 7,00 Práticas discursivas e subjetividades Angela Derlise Stübe 
 

2 DA MATRÍCULA 

2.1 A matrícula será realizada por e-mail, no período de 28/07/2022 a 12/08/2022, até as 15h. O 

candidato classificado deverá preencher o formulário de matrícula disponível em: 

www.uffs.edu.br/ppgel >Ingresso >Processo Seletivo Regular >Processo Seletivo em 

Andamento>REQUERIMENTO DE MATRÍCULA, anexar cópia simples em PDF dos 

documentos abaixo solicitados e enviar para sec.ppgel@uffs.edu.br. 

2.2 Documentos a serem anexados junto ao Requerimento de Matrícula: 

I - Cópia simples do documento de identidade válido (RG, CNH, Carteira de Trabalho) para 

candidato estrangeiro, Registro Nacional Migratório (RNM) ou Registro Nacional de Estrangeiro 

(RNE) ou documento que comprove a solicitação destes documentos na Polícia Federal; 

II - Documento de Cadastro de Pessoa Física - CPF (não necessária caso o RG contenha o 

número); 

III - Para os candidatos classificados ao curso de mestrado: Diploma de curso superior de 

graduação reconhecido pelo MEC ou declaração original da IES, indicando a conclusão de todos 

os componentes curriculares com a data da colação de grau; Para os candidatos classificados ao 

curso de doutorado: Diploma de curso superior de Mestrado reconhecido pelo MEC ou 

declaração original da IES, indicando a conclusão de todos os componentes curriculares com a 

data da banca de defesa de dissertação; 

IV - Para os candidatos classificados ao curso de mestrado: Histórico Escolar da Graduação; 

Para os candidatos classificados ao curso de doutorado: Histórico Escolar do Mestrado; 

V - Certidão de Quitação Eleitoral atualizada (emitida pelo site www.tse.jus.br, há no máximo 

60 dias); 

VI - Documento comprobatório de estar em dia com as obrigações militares, para candidatos 

brasileiros do sexo masculino entre 18 e 45 anos, nos termos do art. 5º da LEI Nº 4.375, DE 17 

DE AGOSTO DE 1964 (LEI do Serviço Militar); 

VII - Comprovante de vacinação contra a Rubéola para candidatas do sexo feminino com idade 

até 40 anos, nos termos da LEI ESTADUAL/SC Nº 10.196, DE 24 DE JULHO DE 1996. 

2.3 Neste processo seletivo, não houve candidatos suplentes. 

2.4 O candidato que não realizar a matrícula nesse período perderá direito à vaga. 

2.5 Os documentos originais deverão ser apresentados à secretaria do PPGEL, sito à Rodovia 

SC-484, Km 02, Bairro Fronteira Sul, Chapecó, SC, quando solicitados. 

 

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 O candidato, ao se matricular no curso de Mestrado ou no curso de Doutorado, declara 

conhecer o Regimento do PPGEL (www.uffs.edu.br/ppgel>Regimento) bem como o prazo 

mínimo de 12 (doze) meses e máximo de 24 (vinte e quatro) meses para conclusão do Mestrado, 

a contar da data de matrícula; e o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses e máximo de 48 

(quarenta e oito) meses para a conclusão do Doutorado, a contar da data da matrícula. 

3.2 As disciplinas do curso de Mestrado e de Doutorado serão ofertadas de forma presencial nos 

turnos matutino e vespertino. As aulas ocorrerão no seguinte endereço: Campus Chapecó, sito à 

Rodovia SC-484, Km 02, Bairro Fronteira Sul, Chapecó, SC. 

http://www.uffs.edu.br/ppgel
http://www.tse.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4375.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4375.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/1996/10196_1996_lei.html
http://www.uffs.edu.br/ppgel
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3.3 Poderão ser ofertados disciplinas sob a forma concentrada, desde que garantida a carga 

horária, a qualidade e o conteúdo programático. 

3.4 A qualquer tempo, e a critério da Comissão de Seleção, se constatada a apresentação de 

documentos e/ou assinaturas inidôneas, será considerada cancelada a inscrição e/ou a matrícula 

do candidato. 

3.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e/ou pelo Colegiado do PPGEL 

- UFFS. 

 

Chapecó-SC, 27 de julho de 2022. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 


